
PROJETO DE LEI lY' 119/2018, de awtor,iø da Ðepwtødø

ALESSANDRA CAMPELO.

Incluído em Puutø nas reuniões ordináriøs rios dias 27, 2E de

junho e 03 de julho do øno conente"

Não Recebeu Emendøs

,4s Comissões de:

1. Constituição,,trustiça e Redøção;

2. Finønçøs Pitblicøs;

3. Educação.

Em: 0 .0 I

Deputado

10 te


